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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Ofício nº 246/25				              Três Passos, 10 de outubro de 2025.

		Senhor Prefeito Municipal:

Com base no inciso III do art. 59 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, a pedido das Comissões Permanentes, encaminho a Vossa Excelência solicitação de informações complementares quanto ao projeto de lei complementar nº 10, de 2025, que dispõe sobre a concessão de descontos no pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, relativo ao exercício de 2026, com base na orientação técnica IGAM nº 21.509/2025, haja vista que no anexo da LDO para 2026 denominado “Tabela 02 - Memória de Cálculo das Estimativas das Receitas - Exceto RPPS”, nas deduções da receita, consta o valor de R$ (325.964,01), referente a “Demais Deduções da Receita Corrente”, porém na estimativa de impacto orçamentário e financeiro do PLC nº 10, de 2025, consta o valor de R$ 383.200,00, para o ano de 2026, como renúncia de receita prevista, ou seja, uma diferença de valor de R$ 57.235,99.

Atenciosas saudações.


Flavio Habitzreiter,
Presidente.



A Sua Excelência o Senhor
Arlei Luis Tomazoni,
Prefeito Municipal,
Três Passos-RS.-
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